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Parecer do Relator:

Após estudo e consideração, este relator manifesta-se:

Favorável ao documento " PROJETO DE MOÇÃO Nº 07/2025".

() Contrário ao documento " PROJETO DE MOÇÃO Nº 07/2025".

Relator

DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

Presidente: Adriano Meireles da Paz (PSD)

Vice-Presidente: Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)

Membro: Hermes Pereira Júnior (PL)

(Favorável () Contrário () Ausência

Despacho Final das Comissões:

O " PROJETO DE MOÇÃO №07/2025" acima mencionado recebeu 3) votos favoráveis e ()
votos contrários destas Comissões, as quais se pronunciamfavoráveis () contrária à matéria
deliberada.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 66/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Moção de Aplauso n.º 07/2025
 
Autor: Amilton Alves de Souza
 
Subscritores: Genezio Mateus, Gilmar Loose e Nadja Lagares
 
Ementa: Moção de Aplausos ao Senhor Lucas Marcel Pereira Matias Falcão, Defensor Público,
em reconhecimento à sua dedicação, competência e relevantes serviços prestados à comunidade
de Espigão do Oeste/RO.
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
                                   

I - RELATÓRIO:
 

A esta Comissão foi encaminhada para análise a Moção de Aplausos nº 07/2025, de
autoria do Vereador Amilton Alves de Souza, com o apoio de outros parlamentares desta Casa
Legislativa.

 
A proposição tem como finalidade homenagear o Defensor Público Lucas Marcel

Pereira Matias Falcão, em razão de sua dedicação ao serviço público e sua destacada atuação
em defesa dos direitos da população, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade
social.

 
É o Relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 62 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Espigão do Oeste, analisar a regularidade jurídica, constitucional e regimental das
matérias submetidas à sua apreciação.
 

A Moção de Aplausos, prevista no art. 137 do Regimento Interno, representa um
instrumento legítimo de reconhecimento público a pessoas ou entidades que prestam serviços de
relevância à coletividade. Desta forma, a proposição em exame atende aos requisitos legais e
regimentais, não apresentando qualquer vício quanto à constitucionalidade, legalidade ou técnica
legislativa.

No que tange ao mérito, cumpre destacar que o Defensor Público Lucas Marcel
Pereira Matias Falcão construiu trajetória pautada pela ética, seriedade e pela busca incessante
da efetivação da justiça social, tornando-se referência no município de Espigão do Oeste/RO,
contribuindo diretamente para a valorização da Defensoria Pública e para a garantia dos direitos
fundamentais da cidadania.
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Diante disso, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação da Moção de Aplausos n.º

07/2025.
 

Hermes Pereira Junior
Relator

 
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Em face das razões expostas, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
entende que a Moção de Aplausos n.º 07/2025 está em conformidade com os princípios
constitucionais, legais e regimentais, sendo FAVORÁVEL à proposição por representar justa e
pertinente homenagem ao Defensor Público Lucas Marcel Pereira Matias Falcão.

 
      Sala de Comissões, 29 de setembro de 2025.

 
 
Adriano Meireles da Paz (PSD)
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F Vice-Presidente
 
Hermes Pereira Junior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
Relator
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